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Altera	 o	 §	 2º	 do	 art.	 2º	 da	 Lei	 nº	 10.428,	 de	 6	 de	maio	 de	 2008,	 possibilitando	 estender	 o	 período	 de
permanência	 do	 Acampamento	 Farroupilha	 até	 o	 domingo	 imediatamente	 subsequente	 ao	 dia	 20	 de
setembro.

	

	

Art.	1º	Fica	alterado	o	§	2º	do	art.	2º	da	Lei	nº	10.428,	de	6	de	maio	de	2008,	conforme	segue:

	

“Art.	2º	......................................................................................................................

	

....................................................................................................................................

	

§	2º	A	permanência	do	Acampamento	Farroupilha	deverá	compreender	o	período	de	25	de	agosto	a	20	de	setembro,	o
qual	 poderá	 ser	 estendido	 até	 o	 domingo	 imediatamente	 subsequente,	 exceto	 quando	 o	 feriado	 estadual	 de	 20	 de
setembro	ocorrer	em	sábado,	domingo	ou	segunda-feira.

	

.........................................................................................................................”	(NR)

	

Art.	2º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereadora,	em	16/08/2024,	às
12:57,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	16/08/2024,	às	12:59,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	16/08/2024,	às	13:00,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Moisés	da	Silva	Barboza,	Vereador,	em	19/08/2024,	às	16:18,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0774372	e	o	código	CRC	CFC6B226.
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